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	Câmara dos Deputados




	PL 2.963/2019


	Autor:
	Senado Federal - Irajá


	Data da Apresentação:
	22/12/2020


	Ementa:
	Regulamenta o art. 190 da Constituição Federal para dispor sobre a aquisição e o exercício de qualquer modalidade de posse, inclusive o arrendamento, de propriedades rurais por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras.




	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). Apense-se a este o PL-2289/2007. Em razão da distribuição a mais de três Comissões de mérito, determino a criação de Comissão Especial para analisar a matéria, conforme o inciso II do art. 34 do RICD.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)


	Regime de tramitação:
	Urgência (Art. 155, RICD)


	Em
	08/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






